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PORTARIA N° 6.619, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 

Concede gozo de férias às servidoras 
convocadas por portaria e dá outras 
providências. 

0 Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art.  1° Conceder às servidoras abaixo relacionadas, lotadas no 
Departamento de Educação e Cultura, o gozo de 6 (seis) dias de férias, as quais foram 
suspensas para retorno ao trabalho pela Portaria n° 6.413, de 28 de janeiro de 2021. 

Ordem Matricula Nome Período aquisitivo Período de gozo 
01 1381-1 Aldrine Maria N. Navarini 14/02/2020 a 13/02/2021 08 a 13/11/2021 
02 909-1 Alexandra  Martini  de Lara 03/04/2019 a 02/04/2020 08 a 13/11/2021 
03 800-1 Débora Israel Galli 01/02/2020 a 31/01/2021 08 a 13/11/2021  

Art.  2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 04 de novembro de 2021 

JAIR PILATI 
de Marmeleiro 
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